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CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 52, DE 1991

(Do Sr. Antônio Carlos Mendes Thame)

Acrescenta disp~sítivo ao artigo 4º da Lei Complementar Nº

26, de 11 de setembro de 1975, que dispõe sobre o PIS­

PASEP.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007, DE 1991).

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1Q Acrescente-se ao art. 4Q da Lei Complemen­

tar nQ 26 r de 11 de setembro de 1975 r o seguinte dispositivo:

•••• a a ••••••••••••• •• a ••••••••••••••••

.....................................................
§ 4Q A pedido do interessado r o saldo dos depó­

sitos poderá também ser utilizado como parte do paga­
mento destinado à aquisi~ão da casa própria r bem como
para a~uisi~ão de mater.ial de constru~ão.·

blica~ão.

Art. 2Q

Art. 3Q

Esta l,i entra em vigor na data de sua pu-

Revogam-se as disposi~ões em contrário.

..JUSTIFICAC~O

A Lei Complementar nQ 26 r de 11 de setembro de l 1975 r

é o diploma legal que unificar sob a denomina~ão de PIS-PASEP r os

fun~os constituídos com os recursos do Programa de Integ~~~ão Social



Público

7 de se-

2

(PIS) e do Programa de Forma~~o do Patrim6nio do Servidor

(PASEP)~ instituídos pelas Leis Complementares nQ 7 e 8~ de

tembro e de 3 de dezembro de i970~ respectivamente.

O ~rt. 4Q da referida Lei Complementar nQ 26 disp8e~

no ~a~ut, que -as importâncias creditadas nas contas individuais dos

participantes do PIS-PASEP são inalienáveis, impenhoráveis e, res­

salvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por

seus titulares·.

O que se pretende, com a apresenta~ão deste projeto

de lei complementar, é acrescentar um parágrafo ao referido art. 4Q,

estabelecendo mais uma possibilidade para saque dos recursos do PIS­

PASEP por parte do trabalhador.
I .

i

Os dispositivos atualmente em vigor permitem aos par­

ticipantes do PIS-PASEP efetuar saques na totalidade de seus respec­

t ivos saldos no caso de casamento~ aposentadoria, transferincia para

a reserva remunerada~ reforma ou invalidez do titular.

Com a aprova~~o do dispositivo proposto~ o trabalha­

dor, participante do PIS-PASEP~ poderia também fazer retiradas para

a aquisi~~o da casa prdpria, ou para aquisi~~o de material de cons­

tru~ão.

Como sabemos, atualmente os trabalhadores contam ape­

nas com a possibilidade de e~etuar saques, para a aquisi~~o da casa

prdpria, do Fundo de Garantia por Tempo de Servi~o (FGTS). Os recur­

sos do PIS-PASEP, que poderiam também ajudar os trabalhadores na

aquisi~~o da casa prdpria n~o est~o ao seu alcance nesse caso.

N~o precisamos nos alongar na justificativa, ou seja,

no ex~me das conseqüincias e repercussões de cunho social que a me­

dida proposta teria no ~ue diz respeito ao setor habitacional, ao

aumento dos níveis de emprego na constru~ão civil e ao prdprio bem­

estar dos trabalhadores. No entanto, queremos registrar que, quando
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da cria~ão do PIS-PASEP r certamente se justificavam os receios de

que não poderiam ser liberalizados os saques r a não ser naqueles ca-

50S específicos. Hoje r uma vez consolidados aqueles fundos r a si-

tua~ão permite que haja uma abertura para as retiradas destinadas à

~qulsl~ão da casa próprla r com recursos do PIS-PASEP.

Isto posto r acreditamos que a iniciativa merecerá uma

pronta acolhida nesta Casa e no Senado Federal e transformar-se-á em

lei num curto espa~o de tempo.

Sa1a das Sessões r em IX S- de ~u

~,~
Deputado ANTôNIO ciRLOS MENDES THAME

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO
DAS COMISSOES PERMANENTES

de 1991

lEI COMPLEMENTAR N9 26 - DE 11
DE SETEMBRO DE 1975 3

Altera dlsposlçOOs da legislaçAo que regula o
Programa de IntegraçUo Social (PIS) e o Programa
de FormaçUo do Palritrdnlo do Servidor Pl1bllco
(PASEP)

o Presidente da Ãep13blica,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Arl 111 A partir do exerc(cio financeiro a iniciar-se
em 111 de julho de 1976. serão unificados, sob a deno­
minaç40 de PIS-PASEP, os fundos constlturdos com os
recursos do Programa de IntegraçAo Social - PIS - edo
Programa de Formação do Patrimt'lnio do Servidor Pll~

bllco - PASEP, institufdos pelas Leis Complementares
nlls 7 e 8. de 7 de setembro e de 3 de dezembro de
1970, respectivamente.

P8r4grafo 13nlco. A uniflcaç40 de que trata este ar­
tigo ntlo afetará os saldos das contas individuais exis­
tentes em 30 de junho de 1976.

Art. :tl Ressalvado o disposto no parágrafo 13nico
deste aJtIgo, s40 mantidos os crMrios de partlcipaçAo
cios empregados e servidores estabelecidos nos artigos

"j9 e 411, respectivamente, das Leis Complementares nlls
:, e 8. referidas, passando a ser considerado, para efeilo
dO cálculo dos depósitos efetuados nas contas indivi­
dUais. o valor global dos recursos que passarem a inte­
grar o PIS-PASEP.

Parágrafo Onico. Aos participantes cadastrados há
pelo menos cinco anos e que percebem !õalário mensal
igualOU inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário
mrnirno regional. será assegurado. ao final de cada
eXercrclo financeiro. depósito mrnimo equivalente ao
salário mrnimo regional mensal vigente, respeitada a
disponibilidade de recursos.

• o8814r/o mln/mo , an/co para todo o psfs.

Ar!. 'Jl1 Após a unificação detenninada no artigo
111. as contas individuais dos participantes passarão a
ser creditadas:

a) pela correção monetária anual do saldo credor,
obedecidos os rndices aplicáveis As Obrigações Rea­
justãveis do Tesouro Naciona.' (ORTN);

b) pelos juros m(nimos de 3% (três por cento) cal­
culadOS anualmente sobre o saldo credor conigido;

c) pelo resultado Irqulooadicional das oper~s
rearlZadas com recursos do PIS-PASEP, deduzidas as
despesas administrativas e as provisões de reserva cuja
constiluição seja indispensáveL
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Art. 42 As Import4nclas creditadas nas contas In­
dividuais dos participantes do PIS-PASEP são Inaliená­
veis, Impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos pará­
grafos deste artigo, Indisponrvais por seus titulares.

§ 12 Ocorrendo casamento, aposentadoria,
transferência para a reserva remunerada, reforma ou In­
validez do titular da conta Individual, poderá ele receber
o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago
a seus dependentes, de acordo com a legislação da
Previdência Social e com a legislação especnica de ser­
vidores civis e militares ou, na falta daqueles, aos su­
cessores do titular, nos lermos da lei civil.

§ 29 Será facultada, no final de cada exercfcio fi­
nanceiro poslerior ao da abertura da conta Individua~ a
retirada das parcelas correspondentes aos créditos de
que tratam as aICneas -b" e "c" do artigo 32•

§ 32 AI:Js participantes cadastrados há pelo me­
nos 5 (cinco) anos e que percebem salário mensal igual
ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mrnimo
regional, será facultada, ao final de cada ~xercrcio fi­
nanceiro, retirada complementar que permita perfazer
valor iguàl ao do salário mrnimo regional mensal vi~e~­
te, respeitadas as disponibilidades de suas contas mdl­
viduais.

Art. 52 ~ mantido, para os recursos do PIS-PA­
SEP, inclusive aqueles a que se refere o artigo 12da Lei
Complementar n2 17, de 12 de dezembro de 1973, ~
sistema de aplicação unificada estabelecido na Lei
Complementarn2 19, de 25 de junho de 1974.

Ar!. 52 O Poder Executivo regulamentará esta Lei
Complementar dentro de 120 (cento e vinte) dias, conta­
dos de sua publicação.

Ar\. 79 Esta lei Complementar entrará em vigor
em 12 de julho de 1976, revogados os artigos 82e seu
parágrafo, e 92, e seus §§ 12e 29 da Lei Complementar
n2 7, de 7 de setembro de 1970, e os §§ 2'2, 32, 42e 52
do artigo 52 da lei Complementar n9 8, de 3 de dezem­
bro de 1970, e as demais disposições em contrário.

BrasRia, 11 de setembro de 1975; 1542 da Inde­
pendência e 879 da Repl3blica.

ERNESTO GEISEL - José Carlos Soaras Freire ­
Alysson Paulinell - Ney Braga - Arnaldo Prieto - Paulo
de Almeida Machado - Severo Fagundes Gomes ­
JOOo Paulo dos Reis Velloso - Maurfclo Rangel Reis
-L. G. do Nascimento e Silva

LEI COMPLEMENTAR N2 7 - DE 7 DE
SETEMBRO DE 1970 1

Instllulo Programa de Integraç60 Social, e d~
outras provldOnclas.

O Presidente da Repl3bllca,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei ComplementeI:

Art. 12 ~ InstituIdo, na forma prevista nesta lei, o
Progràr:na de Integração Social, destinado a promover a
Integração do empregado na vida e no desenvolvimento
das empresas.

§ 12 Para os fins desta Lei, entende-se por em­
presa a pessoa jurrdica, nos termos da legislação do im­
posto de Renda, e por empregado todo aquele assim
definido pela legislação Trebalhlsta.

§ :!1 A participação dos trabalhadores avulsos,
assim definidos os que prestam serviços a dlvarsas em­
prasas, sem relação emprega!fcia, no Programa de inte­
gração Social, far-se-á nos lermos do Regulamento a
ser baixado, de acordo com o art. 11 desta Lei.

Art. 29 O Programa de que trata o artigo anterior
será executado mediante Fundo de Participação, consti­
Mdo por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa
Econdmica Federal.

Parágrafo I3nico. A Caixa Econllmica Federal po­
derá celebrar convênios COm estabelecimentos da rede
bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a
que se refere este artigo.

Art. 39 O Fundo de Participação será constiturdo
por duas parcelas:

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de
Renda devido, na forma estabelecida no § 11/, oeste ar-

tigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo jun­
tamente com o pagamento do Imposto de Renda;

b) a segunda, com recursos próprios da empresa,
calculados com base no faturamento, como segue:

1) no exercIcio de 1971, 0,15%;

2) no exercfcio,de 1~72, 0,25%;

3) no exercIcio de 1973, 0,40"10;

4) no exerclcio de 1974 e subseqGentes, O,SO"'\'.

§ 19 A dedução a que 68 refere a alrnea aaa des-
te artigo será feita sem prejufzo do direito de utilização
dos IncentivQS fiscais previstos na legislação em vigor e
calculada com base no valor do Imposto de Renda devi­
do, nas seguintes proporç6es:

a) no exen::fcio de 1971 2%
b) no exercrcio de 1972 •••••••••• 3%
c) no exercIcio de 1973 e subseqílentes • 5%
§ 29 As Instituições financeiras, sociedades se-

guradoras e outras empresas que nllo rearlZ8m ope­
rações de vandas de mercadorias, participarão -do Pro­
grama de Integração Social com uma contribuição ao
Fundo de Participação de recursos pr6prios de valor
idêntico do que for apurado na forma do parágrafo ante­
rior.

§ ~ As empresas que a tftulo de incentivos fis­
cais estejam Isentas, ou venham a ser Isentadas, do pa­
gamento do Imposto de Renda, contribuirão para o Fun­
do de Participação, na base de cálculo como se aquele
tributo fossa devido, obedecidas as percentagens pre­
vistas neste artigo.

fi 42 As entidades de fins nJo lucrativos, que la­
nham empregados assim definidos pela legislação Tra­
balhista, contribuirão para o Fundo na forma da lei.

fi 59 A Caixa Econdmlca Federal resolverá os
casos omissos de acordo com os critérios fixados pelo
Conselho Monel4r1o Nacional.

Art. 49 O Conselho MoneI4r1o Nacional poderá
alterar, a~ 50% (clnqOenta por 09nk», para mais ou pa­
ra menos, os percentuais de contrlbulçAo de que traia o

§ 29 do artigo ~, tendo em vista a proporcionalidade
das contribuições.

Ar\. 59 A Caixa Econllmica Federal emitirá, em
nome de cada empregado, uma Cademeta de Partlcl.
paçAo - Programa de Integração Social- movimentável
na forma dos artigos 59 e 99 desta leI.



Art. 6'2 A efetivaç40 dos dep6sitos no Fundo cor­
respondente à contribulç4o referida na alfnea "b" do ar­
tigo 3'2 será processada mensalmente a partir de 1'2 de
julho de 1971.

Parágrafo tlnico. A contr:ibuição de julho será cal­
culada com base no faturamento de janeiro; a de agos­
to, com base no faturamento de fevereiro; e assim su­
cessivamente.

Art. 7'2 A participa~ó do empregado no Fundo
far-se-á mediante depósitos efetuados em contas indi­
viduais abertas em nome de cada empregado, obedeci­
dos os seguintes critérios:

a) 50% (cinqOenta por cento) do valor destinado
ao Fundo será dividido em parias proporcionais ao
montante de salários recebidos no perl'odo;

b) os 50% (cinqoenta por cento) restantes serão
divididos em partes proporcionais aos qOinqOênios de
serviços prestados pelo empregado.

§ 1'2 Para os fins deste artigo, aCaixa EconOmica
F,ederal, com base nas informações fomecidas pelas
empresaS, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, con­
tados da publicação desta Lei, organizará um Cadas­
tro-Gerai dos participantes do Fundo, na fonna que for
estabelecida em regulamento.

} - § ífi A omissão dolosa em nome de empregado
entre os participantes do Fundo sujeitará a empresa a
multa. em benetrcio do Fundo, no valor de 10 (dez) me­
ses de salários, devidos ao empregado cujo norne hou­
ver sido omitido.

§ 31! Igual penalidade será aplicada em caso de
dectaração falsa sobre o valor do salário e do tempo de
serviço do empregado na empresa.

Art. aI! Revogado pela leI complementar nl! 26,
de 11 de setembro.de 1975(0.0.12-9-1975).

Art. 91! Idem.

Art. 10. As obrigações das empresas, decorren­
tes desta Lei, são de caráter exclusivamente fiscal, não
gerando direitos de natureza trabalhista nem incidência
de qualquer contribuição previdenciária em rela~o a
quaisquer prestações devidas. por lei ou por sentença
judicial, ao empregado.

Parágrafo tlnico. As Impoltancias incorporadas ao
Fundo não se classificam como rendimento do trabalho,
para qualquer efeito da Legislaçl!lo Trabalhista, de Pre­
vidência SociaJ ou Fiscal e não se incorporam aos salá­
rios ou gratificaç6es, nem estão sujeitas ao imposto so­
bre a renda e proventos de qualquer natureza.

Art. 11. Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da-vigência desta Lei, a Caixa EcoOOmica Fede­
ral submeterá à aprovação do Conselho Monetário Na-

clonal o regulamento do Fundo, fixando as normas para
o recolhimento e a distribuição dos recursos, assim co­
rno as diretrizes e os aMrIos para a sua aplicação.

Parágrafo "n!co. O Conselho Monetário Nacional
pronunciar-se-á, no prazo de 60 (sessente) dias, a con­
tar do seu recebimento, sobre o Projeto de regulamento
do Fúndo.

Art. 12. As disposições desta lei não se aplicam
11 quaisquer entidades Integrantes da administração pll­
bllca federal, estadual ou municipal, dos Terrlt6rios e do
Distrito Federal, direta ou Indireta, adotando-se, em to­
dos os nIVela para efeito de conceituação, como entida­
des da Administração Indireta, os critérios constantes

dos Decretos-leis nl!s 200, de 25 de fevereiro de 1967, e
900, de 29 de setembro de 1969.

Art. 13. Esta Lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação.

(\lt. 14. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Brasma, 7 de setembro de 1970; 14g'il da Inde­
pendência e aífi da Repllbllca.

EMfuo G. MéDICI - Alfredo Buzaid - AdalbertD
de Barros Nunes - Orlando GeIsel - Milrio Gibson Bar­
boza - AntéJnio Delfim Netro - Mdrlo DavidAndreazza ­
L. F. Cime Lima - Jarbas G. Passarinho - Jl1lio Barata
- Mdrc/o de Souza e Mello - F. Rocha Lagós - Marcus
Vinicius Pratiril de Moraes - AntéJnio Dias Le1fe Jl1nior­
JoIJo Paulo dos Reis Velloso - Jost1 Costa Cavalcanti ­
Hygino C. Corsetti

lEI COMPLEMENTAR N2 8 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1970 1

InstituI o Programa de Formaç50 do Patrimd­
nlo do ServidorPtJblico, e dd outras provid4ncias.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 19 ê Institufdo, na forma prevista nesta Lei
Complementar, o programa de Fonnação do Patrim6n1O
do Servidor Público.

. Art. ífi A União, os Estados, os MunicfpioS. o
Distrito Federal e os Terrlt6rios contribuirão para o Pro'
grama, mediante recolhimento mensal ao Banco do ara­
sil das seguintes parcelas:

l-União:

1% (um por cento) das receitas correntes efetiva­
mente arrecadadas, deduzidas as transfer~ncias feitaS ~
outras entidades da Admlnlstraçl!lo Ptlbrlca, a partJr de~
de julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 19
e 2"10 (dois porcento) no ano de 1973 e subseqoenteS.

n- Estados, Munlcfplos, DIstrito Federal fi Terrlt6­

rIOS=
a) 1ôlo (um por cento) das receitas correntes pró-

. 5 deduzidas as transfen1nclas feitas a outras entida­
::da Administração Pt1b1Ica, a partir de 1'2 de julho de
1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972. e 2% (dois
porcento) no ano de 1973 e subseqOentes;

b) 2"/0 (dois por cento) das transferências recebi­
daS do Governo da União e dos Estados através do
Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e
Municfpios, a partir de 19 de julho de 1971.

Pamgrafo I1nlco. Não recairá, em nenhuma hipóte­
se, sobre as transfen1nclas de que trata este artigo, mais
de urna contribuição.

Art. 31! As autarquias, empresas pllbJicas, socie­
dades de economia mista e fundações, da UnlAo, dos
Estados. dos Munlcfplos, do Distrito Federal e dos Ter­
ri16rios contribuirão para o Programa com 0,4% (quatro
dácimos por cento) da receita orçamentária, inclusive
transferências e receita operacional, a partir de 1'2 de ju-

5
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lhO éIe 1971; 0,6% (seis dt1cimos por cento) em 1972 e
0,8% (oito décimos por cento) no ano de 1973 e sub­
seqüentes.

Ar!. 42 As contribulç6es recebidas pelo Banco do
Brasil serão distriburdas entre~ os servidores em
atividades. civis e militares, da União. dos Estados, Mu­
nicrpios, Distrito Federal e Territórios, bem como das
suas entidades da administração indireta e fundaç6es,
observados os seguintes critérios:

a) 50% proporcionais ao montante da remune­
ração percebida pelo servidor. no penodo;

b) 50% em partes proporcionais aos qüinqOênios
de serviços prestados peJo servidor.

Parágrafo t1nico. A distribuição de que trata este
artigo somente beneficiará os titulares. nas entidades
mencionadas nesta lei Complementar. de cargo ou
função de provimento efetivo ou que possam adquirir
estabilidade. ou de emprego de natureza não eventual,
regido pela legislação trabalhista.

Art. 52 O Banco doBrasil S.A.. ao qual competirá
a administração do Programa, manterá contas Indivi­
dualizadas para cada servidor e cobrará uma comissão
de serviço, tudo na fonna que for estipulada pelo Con­
selho Monelário Nacional.

§ 12 Os depósitos a que se refere este artigo não
estáo sujeitos a imposto de renda ou contribuição previ­
denciária, nem se incorporam, para qualquer fl1T1, à re­
muneração do cargo. função ou emprego.

NOTA - Os §§ 29 a SV desta artigo forem revogados
pela LeI Complamentar nP 26. de 11 de Ilatambro de 1975
(D.O. 12-9-1975).

§ ffi O Banco do Brasil S.A.. organizará o cadas­
tro geral dos beneflCiàrios desta lei Complementar.

Art. ffi Na administração do Programa de Inte­
gração SocIal e do Programa de Fonnação do PatrimO­
nio do Servidor PI1blico. aCaixa EconOmlca Federal e o
Banco do Brasil 5.A.. não efetuarão repasses alêm de
20% (vinte por cento) do valor total das aplicaç6es dire­
tas.

M 79 A3 lmpon4nclh Ol'Eldltadlll nas oon1Iae do
Programa de FOfI'l\&Çio do Pafl'lm6nlo do Servidor PIl­
blloo .. do Programa de ln1egraÇao SocIal GlIo inallenA­
vele .. !inpElnhor4Vllis, e "rio obrigatoriamente lranate­
rldu de um para outro, no CllllO de passar o servidor.
pela lBllemç.lo da relação de emprego. do Nlor pdbllco
para o privado, e vIce-vel'lla.

Art. B9 Ao apllcaç!o do disposto nesta lÃl Com­
plementar aos EstaClos e Munlcrplos. As suas entidades
da administração indireta e fundaç6es. bem como aos
118U8 servidores. dependerá de nonna legislativa esta-
dual ou municipal. .

Art. 92 Esta lei Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas as dlsposlç6es
em contrário.,

Brasnla, 3 de dezembro de 1970; 1492 da Inde­
pendência e 82'2 da RepObllca.

EMfllO G. M~DICI - Alfredo Buzaid - Adalbel1D
de Barros Nunes - Orlsndo Gelsel- Jorge de Carvalho
e Silva - AnttJnlo De"im NetIo - MArio DavidAndreszza
- L. F. Clme Lima - Jarbas G. Passarinho - JrJlio Bara­
ta - Mdrclo de Souza e Mello - F. Rocha Lagt}a - Mar­
cus Vinicius Prslinlds Moraes - AnttJnlo Dias Leite JIJ.
nior - .1o§o Paulo dos Reis Velloso - Jos~Costa Caval­
canti - Hygino C. CorsetIi
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